
001PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ME§
Processo Administrativo n.o 7 1 12019

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de
cascos de botijão de gás de cozinha e recarga de gás de
cozinha.

DATA DA ABERTURA: Dia 26111t2019, às 10h00min.

DOTA AO:

VALOR MAXIMO R$ 39.254,86 (trinta e nove mil, duzentos e
cinquenta e quatro reais e oitenta e seis céntavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, zzz,ÍeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacaoriirnsb.nr.s.ov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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0
0

onte de
curso

reza da despesa Grupo da Íonte

0 3.90.30.00.00
19 05.001.1 5.1 22.0070.2009 Do Exercicio

Do Exeícicio
Do Exeícicao

Exercicro

Erercicio
Exercício

2019 1690 002.12.361 .0210.2016 103 .4.90 52.00.00 Exercício

2019 1700 o02.12.361 .0210.2016 104 4.90.52.00.00 Exercício
2019 1710 oo2.12.361.0210.2016 107 4.90.52.00.00 Exercício

2019 080 oo4 .12.365 .0270.2020 3390300000 ExeÍcicio
2019 090 oo4 .12.365 .0270.2020 103 3.90.30.00.00 Éxêrcício

2019 2100 004 .12.365 .0270.2020 o Exeícicio
2019 2110 004.12.365 .0270 .2024 112 3390300000

019 2't11 004.12.365.O270.2020 115 3.90.30.00.00

019 2112 004.12.365.0270 2020 121 3.3.90.30 00 00

2019 2180 004.12.365.0270 .2020 .4.90.52.00.00

2019 2190 oo4 12 365 0270 2020 103 .4.90.52.00.00 Do Exeícicao

019 2510 001.10.301.0320.2025 3.90.30.00.00 Do Exeícicaô

019 2520 001.10 301.0320.2025 3.90.30 00.00 o Éxercicio

019 2720 001.10.301.0320.2025 4.90.52.00.00 o Exeícicio

019 2730 001.10.301.0320.2025 3 4.90.52.00.00

3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00 o Exeícicio019 3250 002.08.244.0400.2033
3390300000 ô ExêÍcicio019 002.08.244.0400.2033

3.3.90.30.00.00 ExeícÍcio2019 3252 002.08.244.0400.2033

3.3.90.30.00.00 Exercicio2019 002.08.244.0400.2033 32

3.3.90.30.00.00 ExeÍcício2019 002.08.244.0400.2033 41

Exercicio2019 1 002.08.244.0400.2033 3.3.90.30.00.00
ExeÍcicio2019 002.08.244.0400.2033 51 3.3.90.30.00.00
Exercicio3 3 90 30 00.0020í I 003.08.243.0410.6034
Exercicio28 3.3.90.30.00.002019 003.08.243.0410.6034
ExeÍcicio2019 10 003.08.243.0430.2035

Dotaçóes

lDo Exercicro2or9 l33o lo3.ooÍ.04.122 0060.2006

lo l3.3.9o.3o.oo.oo

12019 11480 106 002.12.361.0210.2016 lo l3.3.so.3o.oo.oo
2019 li49o 106 oo2.í 2.361.0210.2016 .lr 03 lr.s.go.ro.oo.oo
20r9 h500 106.002.12.361 .0210.2016 lr04 13.3.90.30 oo.oo
20i9 h510 106.002.12.361 .0210.2016 l1o7 13.3.so.30.oo.oo
2019 hs20 106.002.i 2.361 .0210.2016 1114 13.3.90.30.oo.oo

lio4 i3.3.9o.3o.oo.oo.
IDo Exercicro

lDo ExeÍcicro

lDo Exercrcro

lDoExeícicro

lo

lDo Exeícicró

lDo Exeícicro12019 13040 lo9.0o1 .08.244.0380.2031

l75o

8262

lo ls.s.go.so.oo.oo





PREFETURA ti'luNICl PAL
0$1

No 076/2019

Data:
01t10t2019

fi\.15é

L. tt-NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÀ

CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras

PARA: Setor de licitação

Venho por meio deste solicita abertura de licitação para aquisição de cascos de
botijão de gás de cozinha e recarga de gás de cozinha. Segue em anexo pedido.

Atenciosamente...

ü

Kondo
Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Brirbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - ww*'.nsb.pr.sov.br
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ESPECTFTCAçÃO D0 GÁS.

10000430]Cás de cozilrha em botijão contendo '13 kg UN001

Item Unidade

medida

Quantidade



004
PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av.: WalÍredo Bittêncourt dê Moraes, 222, Z (4313266-8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001$0

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Rua: Walfrêdo Bittencourt dê Moraes,842 - Jardim Alto da Boa Vista A (43) 3266-1033 -

E-mâil: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

CORRES PONDNTVCTI I NTERNA

DE: PREFEITO MUNICIPALISECRETÁIA »O rOUC,lçÃO,
ESPORTE E CULTURA

N'256/2019

Datat 0211012019

PARA.. SECÀETA RIA D E Á DMI N I S TRA O/DEPTO LICITA o

ASSUNTO; SOLICITÁÇÃO LICTTAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS

Solicito que sejam tomadas as providencias necessárias para

ABERTURA DE LICITAÇÃO para contratação de empresa para fornecimento de gás de

cozinha para um período de 0l ano. Segue em anexo a previsão para cada setgr.

Sendo o que se apresenta pu.u[o nlorlanto, subscrevo-me.

i\t
\r '

I Atenciosamente,
.t .'

c Kondo
Pre o Municipal

oÜtor11Recebido por:
sinaturaor-ne

A^^ J-

l
JCC,
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*
PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av.; Walfredo Bittencourt de lvlôraes,222, A (43) 3266.8100 C.N.p.J. N.o 95.561.OBO/OOO.t$O

- Rua: Wal
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
fredo Bittencourt de Moraês,842 - Jardim Atto da Boa Vista I (43) 3266-1033 -

E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - pâraná

l SECRETARIA MUNrctpAL DE EDUCAÇÀo - 5O[ . i5 ]

Item Nome do uto/serviço Quantidade Unidade
1 Casco de botijão de gás, contendo 13 kg. UN
2 Gás de cozinha, em botijão contendo 13 kg n

2 CENTRO MTINICIPAL DE EDUCAÇÀO INFANTIL NOEMIA BITTENCOURT CARNEIRO -
éJOL

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade
1 Casco de botijão de gás, contendo 13 kg. UN

2 Gás de cozinha, em botijão contendo 13 kg UN

tem

3 ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CONCEIÇÃO KASECKER - \Ct 151

4 ESCOLA MUNICIPAL EDSON GONÇALVES PALHANO "-\CL. JtA

,...rlTl

s cENrRo MrrNrcrpAI. DE EDUCAÇÀo TNFANTTL MASSUCo KoNDo -, \Cl . ) tl

/58

Item Nome do produtoiserviço Quantidade Unidade
3 Gás de cozinha, em botijão contendo 1 3 kg 45 UN

1 Casco de botijão de gás, contendo 13 kg. 06 UN

Nome do produto/serviço lQuantidade Unidade
1 Casco de botijão de gás, contendo 45 kg. loz UN

2 Gás de cozinha, em botijão contendo 13 kg lza UN

Gás de cozinha, em cilindro contendo 45 kg l+e UN

Item Nome do produtolserviço Quantidade Unidade
3 Gás de cozinha, em botijão contendo 13 kg 50

1 Casco de botijão de gás, contendo 13 kg

lot
luN

loa

loo

ls

lutt
luttf-L

loz
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 235/2019

DATA: O2l1Ol19

ASSUNTO: Licitação Ce botijão gás

Encaminhamos a Vossa Senhoria a lista de gás para ser

licitado

Atenciosamente,

Mrchele S es de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

oLr loRecebido por
Datae

1§

Rua Antonio Joaquim Rodrigues no 623, 8(43 266 8050) CNPJ n" 08 854.896/0001-88 E-mail
saudensb@vahoo.com.bí - Nova Sanla Bárbara - Paraná

I

I

I

i

I

\ l,ç11, ,,'*
@ví





:;==€Ê

Irltl
00?PREFEITURA MUNTCIPAL

NOVA SANTA BARBARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Secretaria Municipal de Saúde

ESPEcTFtcAÇÕes oos PRoDUToS

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade
1 Gás de cozinha, em botilão contendo 13 kg 1B UN

Nova Santa Bárbara, 02 de outubro de 20'19

\rax;.,- efuár, ? dl*,u-
Michel

Secretari a
ares de Jesus
unicipal de Saúde

Maria de Lourdes Pereira Almeida
Responsável pela licitaçào

Rua Antonio Joaquim Rodrigues no 623, 8(43 266 8050) CNPJ no 08.854.896/0001-88 E-mail
saudensb@vahoo.com.br - Novâ Santa Bárbara Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OÔ PARANA

coRRESPoNDÊrucn rrureRrue

Nova Santa Bárbara, 07 de outubro de 2019.

DE. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

PARA: SETOR Oe ltCtrAçÕeS

Venho por meio desta, encaminhar a previsão de gastos de gás
de cozinha, para suprir as necessidades da Secretaria de Administração por um
período de 12 (doze) meses, conforme anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Lúcio Alberto dos Reis
. Secretário de Administração

)0
l1

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 1266.8100, E< - 86.250-000
Nova Santa Báibara, Paraná - E - E-mail - lic itacao@nsb.or.gov.br - wrvw.nsb.nr.gov.bt'

IU
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ú
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00sPREFEITURA MUNICIPAL

ESTI\DÔ DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA

EsPEcrFrcAçÕes oo pRoDUTo

Gás de cozinha, em botijão contendo 1 3
kg

07

2

Rua Waffredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, iE - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br' - rvwrv.nsb.pr.gov.br

I
I

Nome do produto/serviÇo Quantidade
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PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Secretaria *Lunbipaf íe Assistência Socfuf

c.N.P.J. N.ô 19.560.789/0001 53

Solicito abertura de licitação para aquisição de cascos de botiião de oás

de cozinha e rêcarqa de qás de cozinha para suprir as necessidades desta

secretaria por um período de 12 (doze) mêses, conforme especificações abaixo:

ITEM DESCRTÇÃO DO |TEM Quantidade

J Gás de cozinha, em botijão contendo 13 kg 50

,\
KONDO

PREF O MUNICIPAL

Avenida Waltcr Guirnarães da Costa, n" 512 - Centro cep 8ó250-000
Fone: (43) 3266-1486 e-mail socialnsbpr@yahoo.corn.br

Nova Santa Bárbara-PR

CORRESPONDÊruCIE IruTERruA

De: Secretaria Municipal de Assistência Soeial
No 11212019

Para: Secretaria de AdministraÇão Data: 0711012019

Assunto: Abertura de Licitação

{. I DATARECE

Ilo

I
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PREFEITURA IVUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 0711012019.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçóes

Encaminho ao Setor de Licitação as correspondências
expedidas pelas Secretarias Municipais, solicitando o registro dê preços para
eventual aquisiçáo de cascos de botijáo de gás de cozinha e recarga de gás de
cozinha, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para a abertura
de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosâmente,

\

{

P
Kondo
Municipal

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Sanla Bárbara, Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCÁ INTERNA

G
lt-*]l
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊructn tureRrua

Nova Santa Bárbara, 0711012019.

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de processo licitatório para aquisição de
cascos de botijão de gás de cozinha e recarga de gás de cozinha, conforme
solicitações das Secretarias Municipais, anexas.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ela ine stina d Santos
e Licita

NOVA SANTA BARBARA

r

meNo

Recebido por:

UÀ

oata,O ) rA^ Dorg

G,. '' Assinatura ).

/

í)s

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, L:l - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr'.gov.br - uçrv.nsb.pr.gov.br
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o
/á' //ozRAZAO SOCIA

ENDEREÇO: n
CNPJ Oí
TELEFONE

EMAIL

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561 .080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: compras@nsb. pr.gov. br

,.COTAÇÃO DE PREÇO"

Carimbo com CNPJ -

Assinatura -

Data -

Nome do produtolserviço Valor Total
Gás de cozinha em botijão contendo 13 Kg ?3 oa
Casco de gás de cozinha contendo 13 Kg Zl009
Gás de cozinha em cilindro contendo 45 Kg S{o/0
Casco de gás de cozinha em cilindro contendo 45 Kg 6N



0t{

RAZÃO SOC

ENDEREÇO:

CNPJ

TELEFONE

Data - filn/;atf

erc,,

EMAIL r[ -í^srn .

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - pr.
'CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax _ (43) 3266_8100
Email: compras@nsb. pr.gov. br

'coraçÃo DE pREço,,

o2.510.Ú8ll üÜor-o'3
Carimbo com CNPJ - Jfi'c0HEn6loDÉsÀJ À. htE

ttl , Copasa c ?c.000

Par*tta
Assinatura -

//)

Nome do produto/servi ço Valor Total
ás de cozinha em botijão contendo 13 Kg 7s.oO.
asco de gás de colnha contendo 13 Kg o0/ a-
ás de cozinha em cilindro contendo 45 Kg OO

Casco de gás de cozinha em cilindro contendo 45 Kg

/,
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Pesquisa realizada entre 1811O12O19 l6:53:04 e 18/.10/2019 17:00:38

Rêl8tô.io gerâdo no diâ I8l16/2819 17:03:C6 íP:1r-S2.7.158)

PBEÇOSITEM

'l) Gás cje corinha ern bolijão coolendo I3 Kg

OUANTIDADE

I unidádê

ldentlficação
Preço Compras

GoveÍnamentais
Órgão Público

Preço Comprâs

Governamentsis

Preço Compras
õovernamentais

Órgáo Público

Data
LiqitEçee

c2ito/2n19

uillrÁBro

145,00

TOÍAL

PÍêço

Rs75,25

RS3',I3,00

Rs897,10

!lll'llsIÉRlo DÂ DEFESÀ iC$Í;ando daÁeÍonáútDá |MAEIi - Grupanlênro de

Âpoio/RJ

Valor Unitário

órgáo Público

SECREÍARIA lvlUNICIPÂL DE CÀRUARU PE

ldentiÍicação

I Unrdadê

I Unrlade

Dstâ
Liqitação

01/10i',2019

Preço

Àsr45.00

R§1,+5,00

NoPregào:2620i9

uAsG92ó80S

Valor unilário

3i Gás iecozrnha êíÍ, cili.lÕro contendo 45 Kg

PÍeço compÍas
Gpvernamentois

Vâloí Unitário

Ó,9ão Público

MINISÍÉRO DA AGRICULÍURA PECUÁRIÂ E ABÀSIECIMENTO I EínPTêSA

Brâsrlería de Pesquisa ÀgÍopêcuáÍiâ | Embíapô _ centro de Pesquisa

Âqropêcuáíia dos CeÍrados - CPAC

ldentificaÇão
Dâtâ
Licitação

10110,,:'0lq

PÍêço

RSs13.00

EMPBESA ESTAOIJAL DE ASslSTÊNClÀ-TÉCNICÂ E EXÍINSÀO RURAL DO

ESTADO DE RODÔN I TiIA ' EMATER/BO

ldentificação
Data
Licltâçáo

19/O//2019

Preço

R5363.85

R§363,85Valoí Unitário

ValoÍ Global:

1t4

Relatório de Cotação: cotaÇão rápida 399

l',tediâ dos Píeços oblidos: Ê§7í25

Medra dos Preços Oblrdos. RS3l3,0O

[,1éd a dos PÍeÇos oblidos RS363,85
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Detalhamento dos ltens

Rs75,25Item I Gás de cozinha em botijão contendô t 3 Kq

QuÉntidade

i i. ,,idêce

DescÍição

Gás de loz rha eri bctiãc côÍtentio t3 Kq

Preço (compÍas covernâmentais) l: Mediânâ das propostas Finais

Órgão: tJlll.ll3IÊRiC DÁ f,=FaSÀ

aiírÉndo da 4eÍcrrarttiaar

t..1ÀEi GírpêÍrer,l,-rdeÂrJic.'R.i

0bjeto: leqi!l.o o-. r.eÇcs p3Í. Íritirrâ ái|r,!,.ô,i (i,. aj:t
Dêscrição; cÁS LIQUEFEITO DE PÉTRóLEO - GLP 'lá. : .tuêieriô aê petraiên (cir-

'rl.1rdâdt] a-,|,,1êiirda 3ôrlã.,1Ê 'iés Plil

CatMatl 47678 -: : - I :r'' L-l ii- r- L r: rr.(,' :ô.', -1,,
r.i0ME

CNPJ RÀzÂo soctal Do FoRNEcEDoR

I,IABClAL FA,/ENDÊDORA DE GAS LloÁ - lviE

Observação

R$7s,2s

Dâtâl

Modalidade:

SRP:

ldênlificação:

Lote/ltem:

Ata:

Àdjudicação:

Fontê:

Quantidadê:

Unidadê:

UF:

C2r'lú.i2al3l0ü2

Píeqáo LletôniaG

str,1

N'PieÇãor-1?2o1 E ,i UÀSG.I rlo:j-ú

,,j

!!tÂê
ú5t1i)i20i91423

r,r/yr',! r:Dnlpr?sgoveinament:rrs gor,r.bl

i2
UnÍdadâ

u-t

VALOR DÀ PROPOSTA FINAL

FS75.0016.998.708/0001 t3
* VET,ICEDOB }

Mârca: l.:êClOtlÁi {lÀS
Fabricantê: FFTIiCBkÂS
Modêlo: UhlCa
Desarição: Gás: iiÉÍe{c,lê PeÍól3o i.rl P) tin,Care dê M.,lda gcirjào 13 Cás Pr3

EndeÍeço:
R EULH|IES tlÂBCrÂi. 567

Nome de Contato
rlarico:

Telefone:

12r) 3375,r ôi5
Emall:
nrâÍcielqasOErrâi,..am

3ô,IS7.572IOOOI 50 II]DUGAS COI.,1Eí]CIO DE GÂS LTDA IJE RS75.5ü

Mâíca: CC!.JSlGÁZ

Fabrieantê: PETUô3RAS

Modêlo: P'l 3

Descrição: Gás iiíl{jeíe{úde Petról.o (GLP)tjridaêe de MêCiia &,'tijão d. Gás Pi3

Estâdo: cidodê: Eídeaeço: Nome de contrto:
B.l Dualede Cáxias 3 A?lSTlDtS CÂlRl. SN tr,erenc:anâ Smêãc da SJla

Têlefone:
i:ll2a7l l9!l

Email:
f ál€c".iríi,olpsas.cam.bÍ

Rs145.00Itém 2: Câsco de oás de cozinha contendo 13 Ko

Quantidade

-ôrdace

Preço (compras Governamentais) 1: Medianâ das PÍopostas Finais

Órgão: jECÍlÊTARIA l,-lul.llClPÂL DE úÂPIlÂRU PE

Observação

Dãte: C i110,'2Ü19 0g:0:

R§145,00

2t4

Descrição

Ca.sDo ce gás de,rô:iÍrha conteldcr l3 Kg
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Objrto: Aquisiçâo de Gás Birtano (GLp. Liqúefeilo dê pekoleo) p i 3 E p,4S e Crlúrdío

paía Gás, B fim de atendêras necessidades âs necessidades das Ljnidadês
. Ássistênciârs de Saúde dâ Rede públicâ Municiçale ás necessidadês das

dversas sêcretâíias e ó.gàos dâ admtnisíêção diíeta e indaíeia da prefefiuía

Municipal de Caíuaru (PMC), duÍante o peíÍodo de I 2 (doze) meses.

Dê§CÍ|çãO: BOTIJÃO GÁS LIQUEFEITO DE PETRóLEO . GLP. BOTIJÁO GÁS

LIOUEFEITO DE PÊTRÓLEO - GLP I\,IATERIAL CHAPA AÇ0, TIPO GÁS

PBOPÁNOBUTANO, CAPACIDADE BOTIJÁO 13 KG, APLICAÇÁO FOCÀO

ÂESIDENCIAI- NORMAS TÉCNICÂSABNT 8,460, CÁRACTEEÍSTICÂS

ADICIONAIS VAZIO

CstMaT 2523T6. BoTIJÂo GÁs LIQUEFEITo DE PETRÓIEo. GLP.MATEBIAL CHÂPA

A(:0. TIPO GÀS PROPANGBUTANO CAPAÔIDADE BOTUÀO I3 Kô, APLICAÇÀO

FÔGÀO RESIDENcIAL, IIoRMAs TÉCNIcÁs AsNT 8,460, cARAcIERÍsTlCÁs
ADICIONAISVAzIO

RAZÁO SOCIAL DO FORNECEDOB

Modâlidade:

s8 P:

ldentiÍicâção:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quântidâdê:

Unidadê:

UF:

PÍÉEãô Eletrônrcô

str,1

NoPregãor2 62019 ,/ IIASG q268O!

/7

Link Ata

rvvr\,i/.cÔmprasgc'./eínainenlárs.!ov.br
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VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rsi.15.00I L310.685/0002-70

'VENCEDOR 
-

PETROGAS LOGISTICÁ COIVIERCIAL GLP EIRELI

MaÍca: BRASILGAS
Fâbricântê: Fsi-,tar ÍFc
Mod.loi lasilharÍÉ de 1skg
Dlrcriçlo: BôTuÀo cÂsLlouEFErro DE PETÊóLEo - ôLp, MÂTEBTAL c] rapa aÇo Írpc 6Ás pÊopaNCBUrANo, cÁpacrDADE BôTrJÀo 4s kG...lcpvÂs ÍEC
NICÁS ABNT 8,.160 CAHÂCTERISTICÂS ADICIONAIS VAZIC

EndêÍ.ço:

Qu.ntidade

i Llnrdacê

DescíÇáo

Prrço (CompÍas Goyêrnamênt8ir) l: Mêdiâns dse Propoltas Finsis

órqão: MlNtsTÉÂto DÂ AGR|CúLÍURA, PECUÁR|A E ABASTECTI1E|,|TO

únpíesa Bíasilera de Pesquisô Agropecuária

Embíapá - Ceolío de f,êsqúisâ Aqíopêcúíâ dos CêÍíâdos - CPÂC

Objeto: RêgÉtío de Píêço pâíâ Aqursiçfo dê Gasês Especlals, paÍa atêndeí a dênândâ

da Emkapa CeíÍados.

Dê3CTiç[O: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO. GIP- GáS LqUEfEitO dE PEITÓIEO'GLP

(p,15), gás dê cozinha (bútâno, Íoínecido eín botrlão corn capacdadê íe 45 Kg.

eín rêgimê dê ríôcâ dê boiijão (vázio pêlo cheio)

CTtMat: 47679 . GAS LIOUEFEITO DE PETFOLEO . GLP GÂS ENGÁRRÂFADO ( OLP }

NOME

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOSNECEOOR

GJ COIVIERCIO DE GLP LTDA' ME

obseívâçáo

Rs3r 3,00

VALOR DA PBOPOSTA FINAL

Data;

Modalidade:

SRPi

ldentificaçáo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

0uantidÊd€:

Unidade:

UF:

r 0,,r0l10i9 09:02

Pregã) Élel.ónr..

l.l'Pí"9ào:4201 9 / UASG:I -1543q

ia

únk Ará

rvww ccF'tpíâsqJreanâmàr!âls qov iií

6l
6ct!ào

üÊ

1 5.330.626/0001-33
. VENCEDOB *

M!rca: irllragâi
F.b.lc.íta: JlÍagaz
Modalo: unràgâz
Dêaôriçlo: Gás Lrqueíeito de PetÍoleo - 6LP (p45 i gás dê cozrr,hô I buranú) foínecrdo err bcrilãc' co.n capôerddde de 45 K9. em íegrnre JÊ tro.â de bôluão ivâz
,o pelc che oJ

Eêtâdo: cldada: EndêÍaço: Íêhfonê: Email:
DF Bíâs lia SÍ SET 0R DE OFICINAS CJ 14 LOI L. 0J iol ) 3.165-.re l .t gr.onrÊÍ.roiâ,yâhao..orn bÍ

05.5S7,2I2IOOO1.I 'I LIJANÀ COIIIERCIO DE GAS LTDÂ EPP

3t4

CNPJ

Item 3:Gás de cozinhâ êm crlindÍo contendo 45 Kg
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Média Cotação - Fornecimento de Gás de Cozinha

Serviço
Preçol-Bancode

pÍeços
Preço ll - Antonio

F. Ruy

Preço lll - Set

comeÍcio dê
gás

Média

Gás de cozinha
contendo '1 3 Kq

em botüão
75,2s 79,00 75,00 76,4L666667

Casco de gás de cozinha contendo
13 Kq 145 290 140

191,6666667

Gás de cozinha em cilindro
conténdo 45 Kq 313 340 320

324,3333333

Casco de gás de cozinha em
cilindro contendo 45 Kq 363,8s 600 400

454,6L66667

Nova Santa Bárbara,21 de outubro de 2019

t\
í

'ü1; i" ü'à,,';;i;"';t:
(/

Responsável pela cotação
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊxcta rrureRrue

Nova Santa Bárbara, 2111012019

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual aquisição de cascos de botijão de
gás de cozinha e recarga de gás de cozinha.

Senhorita Contadora

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para o registro de preços para eventual aquisição de cascos de botijão
de gás de cozinha e recarga de gás de cozinhà, para suprir as necessidades das
Secretarias Municipais, por um período de 12 (doze) meses, num valor máximo
previsto de R$ 39.254,86 (trinta e nove mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e
oitenta e seis centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ela ine ristina itk Santos
e LicitaI

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.81 00, El - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br

/



PREFEITURA MUNICIPAL 021
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

coRREsPoNDÊncn rNrenNa

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Excelência
em data de 2111012019, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para o
registro de preços para eventual aquisição de cascos de botijão de gás de cozinha e recarga de
gás de coziúa, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, por um período de .12
(doze) meses, num valor mriximo previsto de R$ 39.254,86 (trinta e nove mil, düzentos e

cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos).

03 - Secretaria Municipal de Administração:
001 - Secretaria Municipal de Administraçào;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administraçâo:
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo: 330.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo: 630.

06 - Secretaria Municipal de Educação, EspoÍe e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Múnicipal de Educação/Escolas;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1480;1490;1500; l5l0; 1520;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 1690; t 700; I 710;
004 * CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
12.365.0270.2020 - Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Cameiro;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2080; 2090; 2100l'2110:'2lll;2112;
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente; 2l 80; 2190.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2510;2520:
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 2720;2730;

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.03 80.2031 - Manutenção da Secretada Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 30401

002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3250;3251;3252;3253;3260:3261:'3262;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 41. 3266.8100, F< - 86.250-000
Novâ Santa Bárbara, Paraná - E - rvrvrv.trsb.pr'.gov.br

OutÍossim, informo que a Dolação Orçanrentária é:



azZPREFEITURA MUNICIPAL

Contadora/CRC

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

08.243.0410.6034 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
3.3.90.30.00.00 - Mateúal de Consumo; 3420;3425;
08.243.0430.2035 - Manutençào do Conselho Tutelar;'
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3510.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Biárbara.2l de outubro de 2019.

Atenciosamente,

\
Laurita de So Campos

5096tO-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, h< - 86.250-000

Nova Santâ Bárbara, Paraná - E - wwrv.nsb.pr.gov.br

)

I



PREFEITURA MUNICIPAL
I 013

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNClA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2111012019.

Prezada Senhora,

Em atenção às correspondências expedidas pelas Secretarias
Municipais, solicitando o registro de preços para eventual aquisição de cascos de
botijão de gás de cozinha e recarga de gás de cozinha, para suprir as necessidades
das mesmas por um período de 12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$
39.254,86 (trinta e nove mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis
centavos) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão
orçamentária através da dotação:

03 - Secretaria Municipal de Administração;
001 - Secretaria Municipal de Administração;
04J22.0060.2006 - Manutençáo da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 330.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Emprego;
001 - Secretaria Municlpal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutençáo da Secietaria de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 630.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutençáo do Departamento Municipal de
Educação/Escolas;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1480; 1490; í500; 1510; '1520;

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 1690; 1700; 1710;
004 - CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
12.365.0270.2020 - Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2080; 2090; 21O0; 2110; 2111',
2112;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 2180; 2190.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2510:2520;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 2720;2730;

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.203í - Manutençáo da Secretaria Municipal de Assistência
Social;

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - Ccp. 8ó250-000 - FonelFax (0,13) 3266.8t00 - C.N.P.J. N.' 95.5ó 1.080/0001-60

E-mail: licitacao/.ilnsb.or.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

014

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3040;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3250; 3251; 3252; 3253; 3260;
3261;3262',
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0410.6034 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo: 3420:3425:
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3510.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C tina kd Santos
Setor de LicitaçÕe

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep, 86250-000 - Fone/FÀx (043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N." 95.5ó1.080/0001-60

E-mail: Iicilacao/ansb.pr.gov.bt - Nova Santa Barbam - Paraná

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO ne 21.5/2019

Assunto: Registro de Preço para aquisição de cascos de botijão de gás de

cozinha e recarga de gás de cozinha.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para Registro de Preço para aquisição de cascos de botijão de

gás de cozinha e recarga de gás de cozinha, para suprir as necessidades de

toda as secretarias municipais.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constftuição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art.37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". O Registro de

Preços está previsto na Lei 8.666/93, art. 15, ll:

Att. 15. As compros, sempre que possível, deverõo:

ll - ser processodas atrovés de sistemo de registro de preços;

O Decreto ns7,892, em seu art. 7e, assim prevê:A licitação para registro de

preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço,

Solicitante: Setor de Licitação.
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NOVA SANTA BARBARA

nos termos da Lei ns 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos

termos da Lei ne 10.520, de 2002, e será precedida. de ampla pesquisa de

mercado.

Marçal Justen Filho em Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, (2008, p. 201.) traz inclusive a distinção entre o Sistema de

Registro de Preços e a modalidade Pregão:

O pregão é uma modolidode de licitoção, enquanto o registro de preços é

um sistemo de contratoções. /sso significo que o pregão resulto num único

contrato (ainda que posso ter o execuçõo continuado), enquonto o registro

de preços propicia umo série de contratoções, respeitodos os quontitativos

móximos e a observôncia do período de um ono. Dito de outro modo, o

pregõo se exoure com umo único controtoçõo, enquanto o registro de

preços dá oportunidode o tontos controtoções quontos forem possíveis (em

face dos quontitotivos máximos licitodos e do prozo de volidode).

Já a Lei 70.520102, que instituiu o pregão como modalidade de licitação

para aquisição de bens e serviços comuns, previu em seu a.rt. 11, a utilização

do registro de preços, desde que os entes fizessem tal prescrição em

regulamento específico, o que é feito, de maneira geral, por decreto.

Art. 71. As compras e controtoções de bens e serviços comuns, no ômbito

da lJniõo, dos Estados, do Distrito Federol e dos Municípios, quando

efetuodos pelo sistemo de registro de preços previsto no ort. 15 do Lei ne

8.666, de 21 de junho de 1993, poderõo adotar a modolidode de pregõo,

co nforme regu I amento e specífico.
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NOVA SANTA BARBARA

Por conta de tal inovação, o Decreto Federal 3.93U01, sofreu alteração em

seu art. 3", passando a vigorar da seguinte maneira:

Art. 3s A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis nos

8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado. (Redação dada pelo Decreto ne

4.342, de 23.8.2002l..

A escolha da modalidade não á subsumida ao alvitre do Administrador, esta

escolha é ato vinculado ao arcabouço normativo, não podendo ele se eximir

de observá-lo, sob pena de responsabilidade.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente sob o sistema

de registro de preços. As vantagens de sua utilização são enormes,

principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair inúmeros

licitantes, o que não ocorre, por exemplo, na modalidade convite. Com o

pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao

final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem compáráveis entre si e não necessitarem

de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, seja em sua

forma presencialou eletrônica, visando registro de preço.
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NOVA SANTA BARBARA

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo entaminhamento e

decisão à autoridade su perior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 3L de outubro de 2019.

z Wilcken

Procuradora J u ríd ica
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PREFEITURA I\í UN ICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNÂ

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informaçôes, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n" 4O|2OL9, que tem
por objeto o registro de preços para eventual aquisição de cascos de botijáo
de gás de cozinha e recarga de gás de cozinha, normatizaçào de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os derriais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n" 1O.52O, de
17 l07 l2OO2, Lei Federai n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000, Decreto Pederal n"
3.697 , de 2l I 12 I 2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 080/2018, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato.do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
pâra que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

âo Setor de Licitaçào para as

Nova Santa Bár st I to l2ot9 .

Pre to
Kondo
Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. E 43. 3266.8100, i^" - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná

\
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coRRESPoNDÊrcrn rnreRrua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 3111012019

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro
de preço do Pregáo Presencial n" 4012019, cujo objeto é o registro de preços para
eventual aquisição de cascos de botijáo de gás de cozinha e recarga de gás de
cozinha, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine a Luditk d

PREFEITURA MUNICIPAL

Santos
/

Setor de LicitaçÕe\

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro,l 43. 3266.8 t00 x] - 86.250-000 - Nova Santâ Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvwrv.nsb.or.gov.br
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Processo Administrativo ns 07 712079

Pregão Presencial ne O4012019

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de cascos de botijão de

gás de cozinha e recarga de gás de cozinha.

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Presencial ns 040/2019, o qual tem por objeto Registro

de Preços para eventual aquisição de cascos de botijão de gás de cozinha

e.recarga de gás de cozinha.

O pregão é regido pela Lei ns tO.52O/2002, o Decreto nq 3.555/2000, o

Decreto 1e 5.45012005 [poro pregão no formato eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ne 10.52O|2OO2, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

PREFEITURA MUNICIPAL

Origem: Setor de Licitações
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,.vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bêm como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das prqpostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor..

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas. exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídiea do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação das secretarias municipais, no entanto

sem justificativa do consumo em razão da quantidade solicitada, que por

cautela esse jurídico sempre entende por conveniente. .Após o

departamento competente procedeu a pesquisa de preços, a fim de

formar diante do que determina a legislação, parâmetros para compor os

preços máximos dos produtos a serem adquirídos e da despesa total.
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O setor contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emifiu parecer.sobre a modalidade a

ser adotada, no caso pregão seja em sua forma presencial ou eletrônica e

finalmente a autoridade competente determinou a continuidade do

processo e elaboração do edital convocatório, na modalidade pregão

presencial.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ns 7O.52O|2OO2, do

Decreto ns 3.555/2000 e, subsidiariamente, a l-ei ns 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas no edital, com seus anexos, nos termos do

art. 10, § 1e, da Lei ne 10.480/2002, clc o parágrafo único do art. 38 da Lei

ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os

eJementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem

financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos

setores responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

E o parecer.

Atenciosamente.

PREFEITURA MUNICIPAL
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Nova Santa Bárbara,08 de novembro de 2019.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria J uríd ica

(-'--'.. ...t
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Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de cascos
de botijão de gás de cozinha e recarga de gás de cozinha.

Tipo: l/enor Preço - Por ltem.

Recebimento dos
26t11t2019.

lnicio do Pregão: Dia 2611112019, às 14h00min.

Portaria n' 080/2018

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Allunicipal de Nova SanÍa Bárbara, srÍo â
Rua Walfredo Bittencouft de ltloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 0811112019.

Marco de Assis Nunes
goerro

i;F,:;:--
ct -eà' Ê"a

080r00
J Puilroado

@
?

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, 
=< 

- 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacaoírinsb.Dr'.sov.br - rv*,tl'.ttsb.Dr, gov.br'

ê

lEr
AVrSO DE LICTTAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.O 4OI2O19
Processo Administrativo n." 7 1 12019

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

Preço Máximo: R$ 39.254,86 (trinta e nove mil, duzentos e
cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos).

I

I
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍêDO DO PÂRANA

pRecÃo PRESENcIAL No 4ol2019 - sRp
Processo Administrativo n.' 7 1 12019

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura êntre a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua êmpresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital;
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do Íax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br

A Íalta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital eximê este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificaçóes ocorridas no instrumq,nto convocatório ou outras
informações adicionais pêrtinentes ao certame licitatório.

Marco Assis Nunes
iro

Po ' 080/2018

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.br I www.nsb.pr.gov.br

tron
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pnecÃo PRESENcTAL No 4ol20í9 - sRP
Processo Administrativo n.' 7 1 I 2019

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de cascos de botijão de gás de
cozinha e recarga de gás de cozinha.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

ou pelo tel/ fax

. aos _l 12019

Carimbo Padronizado da Empresa

)

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, 8 .13.3266.8100, x - 8ó.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.Bov.br - wrvrv.nsb.pr.gov.br

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou êste Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteraçáo pelo e-mail
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da Lei Complemêntâr n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa
de pequeno poÉe:

5.2.1. De cujo capital participe outra pessoa .iurídica;

5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no Pais, de pessoa jurídica com
sede no e)Íerior;

5.2.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de de2embro de 2006;

5.2.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital dê outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123

de 14 de dezembro de 2006;

5.2.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do

caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dêzembro de 2006;

6.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.2.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de tÍtulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.2.8. Resultante ou remanescente de cisão. ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha oconido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.2.9. Constituída sob a forma de sociedade por açóes;

6, DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 . O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAÇAO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Çenlro, Nova Santa

Bárbara - Estado do Paraná, até às 09h30min., do dia 2611112019, contendo no anverso

destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

6

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes no 222, Centro, 8 4i. 3266.8100, Li:r - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.bt - rvwrv.nsb ov.br

5.2.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,

relaÇáo de pessoalidade, subordinaçáo e habitualidade.

038
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6.2. Não será aceitô- em at ualo uer hi â Dârti ctnâcâo de licitânnóte retâ rdâtário

RAZAO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
pneoÃo pRESENctAL N.4ol20í9 - sRp

ENVELOPE N.0í - PROPOSTA DE PREÇOS

RazÃo socrll I cNp.l
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N'40/2019 - SRP

ENVELOPE NO 02 - HABTLTTAçAO

considêrado estê. aquele que aDresentar os envelooes aoós o horár estabelecido
ra a entre ad com rovado or o rotocolo da Prefeitura

7, OO CREDENCIAMENTO

7.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerêntes ao certemê.

7.3. Na hipótese dos itens 7.1 ou 7.2, o representante deverá apresentar cópia do Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas âlterações da empresa
representada.

7.4. Caso o Licitante tenhâ preenchido os rêouisitos dos sub-itens anteriores não
haverá necessidade de aoresentar cóoia do contrato social no envelooe de
Habilitação.

7.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentaçáo, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

7.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.
7.7. Somente participará da fase de lances verbais e demâis atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitanle devidamente credenciado.

7.8- A não apresentação, incorreção do documênto de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificação da süa proposta no
presente cerlame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos

7

Rua Waltiedo Binencourt de Moraes no ll2. Centro. 8 .11. 1266.8100. ':, - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitace:'0 nsb l. v.br - rwry'.nsb.Br.gey-h

Nova Santa Bárbara.

7.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por
meio de PROCURAçÃO ou TERMO DE CREDENCIAMENTO, podendo ser útilizado o
modelo do ANEXO X.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
040

ESTADO DO PARÂNA

7.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a
Oêclaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

7.9-1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

7.9.2- Na hipótese de a licitante não enviar representante.para a sessão, deverá incluir a
declaraçáo de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope I - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

7.10. Para usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE OU MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, previstos na Lei Complementar no

123106, deve apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através dos
seguintes documentos:

7.11. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3", § 4", da Lei Complementar n" 12312006, náo poderá

usufruir do tratamento diferenciado prevrsto em tal diploma e, portanto, náo deverá

apresentar a respectiva declaração.

7.12. A declaração falsa relativa ao enquadramento na 'condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará à licitante, nos termos do art. 7', da Lei no 10.520102, à

sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, como também ca.Écleriza o crime previsto no

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e na ata de registro

de preços, bem como das demais cominaçõês legais.

7.13. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir
a documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, no Envelope I - Proposta de Preço.

8. DA PROPOSTA

8.1. Nos anexos deste Edital, contém a relaçáo detalhada do objeto da licitação (Anêxo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruçóes para preenchimento de proposta (Anexo lV):

| - O arquivo digital de proposta (Anexo ll) dêverá ser gravado em PEN-DRIVE, preenchido

pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no

(Anexo lV) e, obrigatoriamentê, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA, com as

mesmas informações constantes na proposta impressa; 
g

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 4i. 3266.8100, [{ - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-rnail - licitacaoú)nsb.pr.Írov.br - *rvw.nsb .or.sov.br

a) CeÉidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva juntá comercial;
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno portê ou microempreendedor individual, assinada pelo contador da empresa,
conforme modelo do ANEXO Vl do presente Edital.
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ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informaçôes constantes na proposta gravada em PtrN-DRlVE, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscÍição no MF - CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descriçáo dos produtos cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l).

d) Preço ofertado, unrtário e total, não podendo o valor unitário do itêm da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
f) Prazo de entrega de no máximo 02 (dois) dias corridos, contados a partir da emissão da
solicitação de fornecimento pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara;
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota fiscal;
h) Data e assinatura do proponente.

lll - a não apresentação do arquivo digital (PEN-DRIVE), se este estiver incompleto, ou
não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará nâ dêsclassificação da
proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo áigital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre a entrega as quais ficarão a cargo
da futura beneficiária da ata;
Vll - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas

especificaçóes exigidas;
Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponívei no endereço elêtrônico
www,nsb.pr.qov. br, na guia Licitaçôes/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimênto da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital seráo acondicionados no

ENVELOPE n" 01;

X - deverá ser observado quando da elaboração dâ proposta: PÊzo de entrega; Forma

de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar as

informaçóes sobre a qualidade e característica dos produtos entregue pelo licitante, atraves
de diligências ou vistorias,n /oco. Nos preço(s) proposto deveráo estar inclusos os encargos
sociais e trabalhistas, todos os equipamentós, instrumentos, ferramentas e máquinas,

transporte, salários, carga tributária, alvará, emissáo de relatórios, as taxas municipais,

estaduais e federais, as despesas indiretas; o lucro bruto da licitante e os demais custos
mencionados nas EspecificaÇôes, constantes do ANEXO I, necessários para entrega dos
produtos licitados.

9
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9. DA ApRESENTaÇÃo Dos DocuMENTos eARA xeeÍlrraçÃo

9.'1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item í 0), os quais serão examinados pela comissão de
Licitação.

9.'l .1 . Quando o certiíicado/certidáo Íor emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação
da autenticidade pela Internet ou junto ao órgáo emissor.

9.2. Documentos matriz/íilial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pela entrega dos produtos com o número do CNPJ e endereço
respectivo.
9.2. í . Se o licitante responsável pela entrega dos produtos for à matriz, todos os
documentos deverão estâr em nome dâ matriz.

9.3. Prazo de validade dos documentos

9.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.

9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissáo.

10. DA HABILITAÇÃO

í0,1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

1Q.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa âos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

1 0.1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Nêgativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

10

9.2.2. Se o licitante responsável pela entrega dos produtos for à filial, todos os documentos
deverão estar em nome desta.

10.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaçáo de
certidão expedida conjuntamenle pela Secretaria Ca Recêita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiÇões sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 'l 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por rei, a terceiros; '

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenrrL, 8 43. 3266.8100, >< - 86.250-000
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10.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.

'10.1.5. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brâsil,

1 0.1 .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT),
nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de '1o de maio de 1943.

í0.2. PARA COMPROVAÇÃO DA QUAL|FtCAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA:

'10.2.1. Certidáo negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da
data marcada para início da disputa.

10.3. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

í0.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 7'
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o

inciso V do ad.. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro.de
1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll.

í0.4.2. Documento declarando que o licitante não Íoi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO Vll.

10.4.3. Declaração de inexistência de Íato supervenientê impeditivo da habilitação,
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO lX.
10.4.4. Declaração dê não parêntêsco, emitida pelo proponente, assinada pelo

representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Xl.

10.5. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:
10.5.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando â
assinatuÍa com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este
presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio
documento;
10.5.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

ll
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10.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, quê comprove o bom desempenho da
empresa em quantidades e prazo de entrega quanto ao ob,eto da presente licitação. Nâo
seráo aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

I 0.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
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comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
10.5.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

10.6. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

10.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

10.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição-

10.8.1. Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente foÍ declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por.igual periodo, a critério da
Administraçáo Pública, para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.8.2. A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo dê aplicaçâo das sançôes previstas neste

edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatórie, ou revogar a licitação.

10.9. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência da ata de

regislro de preços.

11. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO OOS ENVELOPES E JULGAMENTO

í1.1. No dia, hora e local designados, neste edital, seráo recebidos os envelopes

PROPOSTA e HABILITAÇÃO. devidâmente lacrados, que serão protocolados.

11.2. No dia, hora e local designados neste edilal, na presença dos licitantes e demais
pêssoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.

1 í.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados

na declaração de que cumprem as condiçóes de habilitação, subitem 7.9 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos

lacres e protocolos.

't1.4. Seráo abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que

será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste

t2
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instrumento.

11.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusâo do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

'1í.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada.,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

1 1 .6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.

11.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAçÃO;

11.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, náo gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de fornêcimento.

11.6,5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

1 1.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

11.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinação da ordem dê oferta dos lances.

1 í .10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes definidas no subitem 1 1 .9,

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecêr novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço.

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licitantê da etapa de lances verbais e na manutençáo do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

11.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

11.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de âcordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

l3

11.6.2- Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprid.a pelo representante legal
presente à Sessão do Pregáo Presêncial;

1í.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superiores àquela poderáo fazer
lances verbais e sucessivos, até a proclamaçáo do vencedor.
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ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administraçáo ou com os preços
praticados no mercado.

11.16. Sendo aceitável a proposta de Mênor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILIÍAÇÃO" Oo licitante que
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação
fixadas no item 9 - DA APRESENTAÇÀO OOS DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAÇÃO e
item 10 - DA HABILITAÇÃO, destê Edital,

1'1.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

'1 Í.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 11.16.

í'1.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

11.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de

menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa

competitiva de lances entre os licitantes.

11.2'1. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo

Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, emissão de eventuais certidões nêgativas ou positivas com efeitos de negativas,

desde que observado o contido no item 10.8 deste edital.

í 1.22. Constatado o atendimento dos requi§itos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
í'1.25. Seráo inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação

regular, conforme estabelecido no item I - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

PARA HABILITAÇÃO e item íO - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

í1.26. No orazo de 0l (uml dia útil contados do encêrramento da sessão. a licitante

dêclarada vencedora. deverá aoresentar sua DroDosta com os valo rês dêvidamente
aiustados
í 1 .26. í . Na recomposição final, os preços unitártos não poderão ultrapassar os valores

máximos que estâo fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)

valor(es) consignado(s) na proposta inicial.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E, - E-mail - licitacao@nsb.pr'.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.trr
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11.26.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.

11.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua güarda, os quais
serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

11.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro inÍormará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que seráo reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicaÇão direta, por
meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.

11 .29. i\ licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifeslar a intenção de
recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitaçáo.

11.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÂO
apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva dos produtos licitados. Após
inutilizará os mesmos.

11.31. Da Sessáo Pública será lâvrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

12.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cu.ja proposta for
considerada vencedora.

12.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao PreÍeito Municipal.

13.1. Ao final da sessão, qualquer licitante podêrá manifestar, motivadamente, a intenção de

recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de

manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai l - licitacaoú)nsb.pr.goy-bt - wrvrv. nsb ov.br
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í2. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12. 1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste
Edital.

12.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisáo quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação-

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante. vencedor pelo
Pregoeiro.

13.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazóes. em igual
número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

13.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro seráo conhecidos nos
termos do inciso Xvlll, do art. 4' da Lei n' 10.520, de 17lO7l2OO2, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitaçóes, protocoladas na sede administrativa da
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, ern horário comeÍcial, ou alravés do email
licitacao@nsb. pr.oov.br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente inÍormado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.

13.3-1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitàçôes do site
www. nsbpr-qav. bI.

í4. DO REGISTRO DE PREÇOS

14- 1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos Íornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xll) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de
Prêços a teÍceiros.

14.2. Paê a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realizaçáo de Pregão Presencial. Em caso de não

atendimento ou recusa em fazê-lo. da primeira colocada, Íica facultado a Prefeitura convocar

os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mgsmo preço e condições
da primeira colocada, sendo a entrega dos produtos nas condições previstas neste edital e
seus anexos.

14-3. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de

Registro de Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho

emitida pela Prefeitura.

'14.4. O íornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

14.5. Os preços relacionados na Ate de Registro de Préços poderão sofrer alteraçôes,

obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual

Novâ Sânta Bárbara, Paraná - tr - E-rnail - licitaca nsb I ov.br - wrnv.n br'
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redução daqueles praticados no mercado,.ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

14.6. No caso de solicitação de revisáo de preÇo por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte meÍcantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

14.8. A deliberação de deferimento ou indeÍerimento do pedido será divulgâdâ em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisáo de preços.

í5. DA VIGENCIA
15.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldoze) mesês, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

eúrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

í6. DO CONTRATO

16.1. Será dispensada a celebraçáo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no

parágrafo 4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissáo da

Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro

licitante, observada a ordem de classificaçáo, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas

condições proposlas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo.da

aplicação das sançôes cabíveis previstas neste Edital.

í7. DOS PRAZOS E CONDTçOES DE ENTREGA OO OBJETO
17.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadàs, conforme a necessidade e
disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo

para entrega dos objetos de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da emissão da

solicitação de fornecimento pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente

solicitada à entrega para o próximo Íornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislaçáo e neste edital.

Nova Santa Bárbara. Paraná-E-E-mail -li cao nsb. l' br - w-rvw.nsb.pÍ.qov.br
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14.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realizaçáo deste
certame licitatório.
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í8. DO LOCAL DA ENTREGA
18.1. Os produtos deverão .ser entregues nos endereços a serem inÍormados nas
solicitações de fornecimento, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro,
frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

í9. DO PAGAMENTO
í9.1. Em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada da certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a",
"b" e "c" do parágrafo único do artigo í I da Lei Federal n.o 8.2121199'.l, às conlribuiÇóes
instituídas a título de substituiçáo, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

19.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

í9.4. Nenhum pagamento será efetuado aci classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

20. DO VALOR

20.1 . O valor total estimado para esta licitação será de R$ 39.254,86 (trinta e nove mil,
duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), conforme Anexo l-
Têrmo de Referência, podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei
8.666/93.

2í. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

21.t. Aos proponentes que ensejarem o retardâmênto da execução do certame, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, náo cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão sêr aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançôes, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparaçáo dos danos
causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa párbara pelo infrator:
l- lmpedimento para registro na Ata, se concluÍda a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores,
lV - Multa de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da aquisiçáo, aplicada nas hipóteses de
inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas.
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19.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial,
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V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar corp a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinântes da
punição ou, ainda, ate que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.
Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública.

21.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no pÍazo
estabelecido na Lei de Licitaçôes, a contar da intimação do ato.

21.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

21.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor no
momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sançóes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa do 1.o

colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias coiridos, uma vez
comunicados oficialmente,
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

21.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.

21.6. A aplicaçáo das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação

de outÍas, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à AdministraÇâo.

22. DAS DTSPOSTçOES FINAIS

22.1 . Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou

elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial-

22.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste

edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregáo Presencial com

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

22.3. E obrigatória a prêsença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos

direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
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incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

22.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 22.4 em dia de e;pediente
normal na Administração da Municipal.

22.6. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentação: endereço, 

'número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contatos.

22.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação:
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 4o do art. 21 da Lei
8.666/93.

23. SAO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

23.1. ANEXO I - Termo de Referência;
23.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

23.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;

23.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;

23.5. ANEXO V - Modelo de Declaraçáo (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
23.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte

23.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaraçáo Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
23.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaraçáo de ldoneidade;
23.9. ANEXO lX - Modelo de Declaraçáo de Fatos lmpeditivos;
23.10. ANEXO X - Modelo de Çredenciamento.
23.1 Í. ANEXO Xl - Modelo Declaração de Não Parentesco;
23.í2. ANEXO Xll - Minuta da Ata de Registro de Preços.

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qúalquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas

oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, 0811112019
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